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EDITORIAL 

FILIPE ALVES 
Diretor do Jornal Económico

O investimento  
estrangeiro e o OE2021

Nesta edição do Boletim Fiscal, os 
especialistas da EY avançam um 
conjunto de sugestões para a Pro-
posta de Lei do Orçamento do Esta-
do (OE) para 2021, em temas como 
os impostos indirectos, a tributação 
sobre as empresas e o IRS.  

Para além dessas e de outras me-
didas sobre as quais vale a pena re-
fletir, há uma tema que o OE2021 
terá de ter em conta, que é a necessi-
dade de atrair investimento estran-
geiro. Antes da pandemia, a tendên-
cia em Portugal ia no sentido do 

abandono progressivo de programas 
como os golden visa e os residentes 
não habituais. Esperemos que na 
proposta do OE2021 haja a coragem 
de reverter alguns dos passos atrás 
que foram dados nesta área e até de 
criar novas medidas para a atração 
de estrangeiros interessados em in-
vestir no nosso país. 

O investimento estrangeiro será 
necessário também para que Portu-
gal possa tirar partido da nova ten-
dência para a reindustrialização do 
Velho Continente. Como sempre, 

no final do dia a realidade falará mais 
alto do que as boas intenções dos po-
líticos, mas existe de facto uma 
oportunidade para encurtar algumas 
cadeias de abastecimento que hoje 
estão dispersas por dezenas de países 
e trazer para a Europa algumas in-
dústrias que foram deslocalizadas 
nas últimas décadas. Portugal tem 
potencial para atrair algumas dessas 
indústrias, mas, para que possamos 
vir a ter mais “Auto-Europas”, temos 
de garantir atratividade e previsibili-
dade fiscal.  
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COVID-19 EM PORTUGAL 
As semanas mais recentes têm vinca-
do a gravidade das consequências so-
cioeconómicas provocadas pela Co-
vid-19 em Portugal, cujo Produto In-
terno Bruto se prevê vir a recuar, em 
2020, 6,9% (segundo o Governo) ou 
9,8% (de acordo com a Comissão Eu-
ropeia), recuperando, apenas, 4,3% 
(Governo) ou 6% (Comissão Euro-
peia) no ano seguinte. Esta conjuntu-
ra poderá começar a ser invertida com 
um plano de recuperação robusto e a 
longo prazo, apoiado pelo instrumen-
to de recuperação (”Nova Geração 

UE”) e pelo Quadro Financeiro Plu-
rianual 2021-27, numa dotação global 
de 1,8 biliões de euros (dos quais cerca 
de 45 mil milhões de euros destinados 
a Portugal para um horizonte tempo-
ral de sete anos), aprovados pelo Con-
selho Europeu no início desta semana 
após longa maratona de negociações. 

Enquanto isso, as medidas tomadas 
pelas autoridades portuguesas, com 
recurso aos instrumentos existentes, 
procuram atenuar, tanto quanto pos-
sível, os efeitos da atual crise sobre a 
economia. Destacam-se as seguintes, 
de entre as mais recentes:  

1) Medidas excecionais e temporá-
rias para organizações de produto-
res do setor das frutas e produtos 
hortícolas (Portaria n.º 155-
-A/2020, de 23 de junho); 
2) Extensão da vigência das comparti-
cipações da Segurança Social, de cará-
ter extraordinário e temporário, às ins-
tituições particulares de solidariedade 
social, cooperativas de solidariedade 
social, organizações não governamen-
tais das pessoas com deficiência e ou-
tras entidades de resposta social (Por-
taria n.º 160/2020, de 26 de junho); 
3) Prorrogação, até 31 de dezembro 

de 2020, da vigência das normas exce-
cionais e temporárias destinadas à 
prática de atos por meios de comuni-
cação à distância (Decreto-Lei n.º 30-
-A/2020, de 29 de junho); 
4) Compensação aos aquicultores pela 
suspensão ou redução temporária da 
produção e das vendas, em conse-
quência da pandemia (Portaria n.º 
162-B/2020, de 30 de junho); 
5) Medidas de apoio social no âmbito 
do “Programa de Estabilização Eco-
nómica e Social” e medidas excecio-
nais de capacitação social e simplifica-
ção de procedimentos, com efeitos a 1 

de julho (Decreto-Lei n.º 37/2020, de 
15 de julho); 
6) Criação do fundo de capital de risco 
“Transmissão e Alienação” para a ges-
tão de participações de capital de risco 
em empresas, transmitidas ao 
IAPMEI em resultado da liquidação 
de fundos dessa natureza, tendo em 
vista a sua alienação a curto prazo a 
investidores privados (Decreto-Lei 
n.º 38/2020, de 16 de julho); 
7) Regulamentação do incentivo ex-
traordinário à normalização da ativi-
dade empresarial (Portaria n.º 170-
-A/2020, de 14 de julho). 

Fique a par das novidades 
fiscais e contributivas 
desde o final de junho
As medidas tomadas pelas autoridades portuguesas, com recurso aos instrumentos existentes, procuram atenuar os efeitos da pandemia na economia. 
Fique a conhecer as medidas mais recentes.

SÚMULA
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Lucros e a Erosão da Base Tributável 
e a sua entrada em vigor, em Portugal, 
a 1 de junho último. 

 
MÁQUINA DO ESTADO  
E RELAÇÃO COM  
OS CONTRIBUINTES 
No plano administrativo, destaca-se a 
aprovação, em votação final global, da 
Proposta de Lei de Orçamento do Es-
tado Suplementar para 2020, cujo tex-
to final, com várias medidas fiscais, 
contributivas e financeiras, foi já en-
viado para promulgação ou veto do 
Presidente da República. 

Além disso, o Governo apresentou 
à Assembleia da República a Proposta 
de Lei n.º 43/XIV/1.ª, que cria um 
mecanismo de conciliação entre a Au-
toridade Tributária e Aduaneira 
(“AT”) e os contribuintes no final da 
fase de inspeção, reformula o regime 
de dispensa e atenuação de coimas fis-
cais e reforça o direito de audição dos 
contribuintes que submetam Pedidos 
de Informação Vinculativa. 

 
FAMÍLIAS 
Com interesse para os senhorios par-
ticulares, mas também para pessoas 
coletivas, a 8 de junho, foi publicada a 
Portaria n.º 166/2020, regulamentan-
do o procedimento de atribuição da 
isenção do IRS e do IRC sobre rendi-
mentos prediais decorrentes de con-
tratos de arrendamento habitacional a 
custos acessíveis, introduzida pela Lei 
de Orçamento do Estado para 2020. 
 
EMPRESAS 
No que toca à tributação das pessoas 
coletivas, são de realçar os esclareci-
mentos da AT (no Ofício Circulado 
n.º 20225/2020, de 2 de julho) sobre 
os meios de prova do cumprimento 
dos requisitos do regime de “partici-
pation exemption”, em sede de IRC, 
para dividendos recebidos por sujei-
tos passivos residentes em Portugal. 
Por outro lado, à semelhança do sucedi-
do no passado, foi apresentada a Propos-
ta de Lei n.º 48/XIV/1.ª, que estabelece 
o regime fiscal das entidades organiza-
doras da final da “Liga dos Campeões da 
UEFA” de 2020, a realizar em agosto, em 
Portugal, que, simultaneamente, pro-
longa, até 31 de outubro deste ano, a 
isenção do IVA nas transmissões e aqui-
sições intracomunitárias de bens neces-
sários para combater a Covid-19. 
 
IMPOSTOS INDIRETOS 
Concluindo com os tributos indiretos, 
foi, pela Proposta de Lei n.º 
40/XIV/1.ª, iniciado o processo legisla-
tivo de transposição parcial da Diretiva 
(UE) n.º 2017/2455 e total da Diretiva 
(UE) n.º 2019/1995, no que respeita à 
tributação, em sede de IVA, do comér-
cio eletrónico transfronteiriço de bens. 

Por fim, o Despacho n.º 239/2020-
-XXII, de 1 de julho, do Secretário de 
Estado dos Assuntos Fiscais, suspen-
deu, até à consolidação do respetivo 
quadro jurídico, obrigações, impostas 
a estabelecimentos, de comunicação 
de informações previstas no Decreto-
-Lei n.º 28/2019, de 15 de fevereiro, 
relativas a faturas e outros documen-
tos fiscalmente relevantes.

OPINIÃO

JOÃO GREGÓRIO 
Associate Partner EY, Tax Services

O cumprimento das obrigações fiscais e o combate à fraude e evasão fiscal 
são duas das principais preocupações do Estado Português (“Estado”), tendo 

em vista a arrecadação de receita fiscal. Deste modo, o Estado tem criado 
diversas ferramentas, na sua maioria digitais, para obter dos contribuintes 

dados massivos de informação, que lhe permita efetuar diversas comparações 
entre os ficheiros SAF-T de contabilidade e de faturação com as declarações 
fiscais entregues, bem como o cruzamento de dados entre os contribuintes. 
De acordo com estudos nacionais e internacionais, as empresas a operar em 
Portugal têm que cumprir, em média e por ano, com 169 obrigações fiscais 
(pagamento e declarativas) e incorrem num total estimado de 243 horas por 
ano na preparação de informação relativa a impostos sobre o rendimento e 
consumo, o que faz com que Portugal seja o 4º país da União Europeia onde 
as empresas despendem mais horas na preparação, preenchimento e entrega 

de declarações fiscais, e ainda no pagamento de impostos. 
Se o Estado tem vindo a desenvolver ferramentas digitais, porque é que 

as horas incorridas no cumprimento de obrigações fiscais não têm 
acompanhado essa evolução? 

Uma das razões pode estar relacionada com o facto da legislação fiscal ser 
objeto de alterações constantes, quer ao nível do apuramento e/ou cálculo de 

impostos, quer no aumento de obrigações fiscais declarativas, das quais se 
pode destacar nos últimos tempos, as sucessivas alterações do formato do 
ficheiro SAF-T de contabilidade, a nova declaração mensal do Imposto do 
Selo e mais recentemente o regime de divulgação (“Mandatory Disclosure 

Regime”), aplicável a mecanismos transfronteiriços e domésticos que 
verifiquem uma das características-chave elencadas na lei (ainda que este 
último regime, à data da elaboração desta artigo, ainda não tivesse sido 

publicado em Diário da República). 
Por outro lado, muitas empresas não têm tido a disponibilidade 

financeira e de recursos humanos para capacitar os seus sistemas de 
informação (i.e. ERPs Enterprise Resource Planning) para processos de 

natureza fiscal, ou seja, para agregar e gerir o detalhe de informação 
financeira e fiscal necessária para o reporte junto da Autoridade 

Tributária e Aduaneira (“AT”).  
Neste sentido, e tendo em consideração igualmente a nova realidade 

desencadeada pelo vírus COVID-19, é fundamental que o Estado 
disponibilize o maior número de serviços que possibilitem a 

digitalização da função fiscal das empresas, e que as empresas criem as 
condições para que através do respetivo ERP, e/ou através da 

implementação de aplicações específicas conectadas com o ERP, se possa 
automatizar o preenchimento de declarações fiscais e a respetiva 

comunicação com a AT, permitindo uma significativa redução de tempo 
e esforço de recursos humanos em atividades de reporte fiscal e, 

naturalmente, a redução de custos relacionados com a função fiscal. 
Para atingir os objetivos acima mencionados, melhorar a competitividade da 
economia Portuguesa, a eficiência e eficácia do Estado, bem como um menor 

esforço e custo para cumprir com as obrigações declarativas, é imperativo 
que o próximo Orçamento do Estado e seguintes sejam estáveis, ao nível da 

legislação fiscal, e promovam a digitalização da função financeira e fiscal.

Choque fiscal  

nas obrigações 

declarativas  

no Orçamento  

do Estado para 2021? 

Adicionalmente, o ministro da 
Economia anunciou a disponibiliza-
ção de uma nova linha de crédito, de 
mil milhões de euros, dirigida a micro 
e pequenas empresas, e o alargamen-
to, para 100 milhões de euros, do mi-
crocrédito ao setor do turismo, com 
uma componente de 20% convertível 
em fundo perdido mediante condições 
de manutenção do emprego. Além 
disso, o Conselho de Ministros de 17 
de julho decidiu apresentar, no Parla-
mento, uma Proposta de Lei que cria 
um mecanismo processual extraordi-
nário e temporário de viabilização de 
empresas em situação económica difí-
cil ou de insolvência, iminente ou 
atual, em virtude da Covid-19. 

Igualmente, a Assembleia Legisla-
tiva Regional da Madeira apresentou 
à Assembleia da República uma Pro-
posta de Lei (n.º 50/XIV/1.ª), que es-
tabelece o aumento das deduções à 
coleta do IRS das despesas com educa-
ção e formação. 
 
TRIBUTAÇÃO INTERNACIONAL 
Ainda no âmbito da resposta à pande-
mia, a Comissão Europeia adotou a 
segunda alteração ao quadro tempo-
rário em matéria de auxílios de Esta-
do, para apoiar as micro e pequenas 
empresas e as startups, bem como in-
centivar o investimento privado, alar-
gando-o à recapitalização e dívida su-
bordinada, e recomendou que os Es-
tados-Membros não concedam 
apoios financeiros a empresas com li-
gações a jurisdições não cooperantes 

em matéria fiscal e a paraísos fiscais. 
Igualmente pelas atuais circuns-

tâncias, foi publicada a Diretiva (UE) 
n.º 2020/876, de 24 de junho, que alte-
ra a Diretiva relativa à cooperação ad-
ministrativa no domínio da fiscalida-
de, concedendo aos Estados-Mem-
bros a opção de diferir os prazos para a 
apresentação e troca de informações  
relativas, por um lado, a contas finan-
ceiras cujos beneficiários sejam resi-
dentes para efeitos fiscais noutros Es-
tados-Membros, no âmbito da “DAC 
2”, e, por outro, a certos mecanismos 
transfronteiriços cujas características 
indiciem planeamento fiscal, no âmbi-
to da “DAC 6” – a larga maioria dos 
países já optou por esta via. A propósi-
to da DAC 6, o a Lei n.º 26/2020, que a 
transpõe para o ordenamento jurídico 
português, com efeitos a 1 de julho 
transato, foi finalmente publicada, em 
Diário da República, a 21 de julho, 
sendo expectável, nas próximas sema-
nas, uma decisão a respeito do adia-
mento dos prazos aí estabelecidos. 

Noutro plano, foram publicados 
(i) a Lei n.º 24/2020, de 6 de julho, 
que altera o Código do IRC, trans-
pondo parcialmente a Diretiva (UE) 
n.º 2016/1164 (“ATAD”), de 16 de ju-
lho, na parte respeitante às assime-
trias híbridas entre sistemas fiscais 
com países terceiros, e (ii) o Aviso n.º 
27/2020, de 14 de julho, do Ministé-
rio dos Negócios Estrangeiros, sobre 
o depósito do instrumento de ratifica-
ção da Convenção Multilateral para 
Prevenir a Transferência Artificial de 
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Nesta altura de grande incerteza, 
provocada pela pandemia da Covid-
-19, muitos são os setores em Portu-
gal que urge recuperar com celerida-
de. O investimento estrangeiro será, 
com certeza, um fator muito rele-
vante para essa recuperação tão ne-
cessária e desejável. 

Desde logo, um investidor almeja 
estabilidade. Talvez mais do que ta-
xas de imposto reduzidas, os investi-
dores precisam de conseguir planear 
e projetar os investimentos no mé-
dio-longo prazo, sendo imprescin-
dível um regime fiscal o mais trans-
parente possível e a estabilidade 
temporal do mesmo.  

Quanto às taxas de imposto, em 
particular do IRC, há pelo menos 
dois fatores relevantes que devem ser 
de reequacionar: (i) a Derrama Esta-
dual, que visava ser uma medida 
temporária e já lá vão 10 anos, e que 
pode atingir uma taxa incremental 
de 9%, representando assim um peso 
muito significativo para as grandes 
empresas, e (ii) a tributação autóno-
ma sobre determinados encargos 
(com viaturas, despesas de represen-
tação, ajudas de custo e km’s, etc.), 
que torna difícil explicar a um inves-
tidor estrangeiro que, mesmo duran-
te o período de investimento em que 
os lucros são inexistentes ou reduzi-
dos, a empresa tenha de pagar um 
imposto sobre despesas, distorcendo 
completamente a métrica da taxa de 
tributação efetiva, muito analisada 
por Grupos de cariz multinacional. 

Portugal tem à disposição dos in-
vestidores uma panóplia de incenti-
vos ao investimento produtivo, à in-
vestigação e desenvolvimento, um 
“patent box” atualmente também 
abrangendo programas de computa-

A tributação 
internacional como 
fator de atração  
de investimento 
estrangeiro
Os investidores almejam estabilidade. Talvez mais do que taxas de imposto reduzidas, os investidores  
precisam de conseguir planear e projetar os investimentos no médio-longo prazo.

dor, mas também tem uma legisla-
ção fiscal complexa, o que veio a ser 
incrementado pelos desenvolvimen-
tos mais recentes a nível de tributa-
ção internacional, como sejam: 
• A implementação do Multilateral 
Instrument da OCDE que vem alte-
rar várias Convenções sobre dupla 
tributação (“CDT”); 
• A transposição das Anti-Tax Avoi-
dance Directives da União Europeia 
que reforçam normas anti-abuso, al-
gumas das quais com elevada com-
plexidade técnica, como é o caso das 
relativas às assimetrias híbridas re-
centemente introduzidas no Código 
do IRC; 
• O Mandatory Disclosure Regime 
que será implementado brevemente. 
Mas a questão da tributação do inves-
timento estrangeiro não passa apenas 
pelos impostos pagos sobre o lucro 
realizado em Portugal, mas em gran-
de medida sobre a retenção na fonte 
incidente sobre os pagamentos para o 
estrangeiro. Nesta matéria, Portugal 
é um país onde a tributação das tran-
sações “cross-border” – v.g., paga-
mentos de juros, royalties, serviços e 

De referir que, em 2015, foi dado 
um passo importante na dinamiza-
ção de investimento estrangeiro 
com a alteração ao regime fiscal con-
sagrado para o Organismos de In-
vestimento Coletivo (“OIC”), que 
tem como premissa base a não tribu-
tação “à entrada” na esfera do OIC e, 
consequentemente, uma tributação 
“à saída”, pelo menos no que se refe-
re aos OIC imobiliários, na esfera 
dos participantes / investidores, em 
linha com os regimes comparáveis 
de outras praças europeias. 

É, ainda, importante referir o re-
gime dos residentes não habituais 
que se encontra em vigor desde 2009 
e que tem seguramente colocado 
Portugal no horizonte de muitas 
pessoas com elevada capacidade fi-
nanceira e empreendedora. Em pa-
ralelo, o regime dos “Golden Visas” 
também tem sido um motor muito 
relevante para a dinamização, em 
particular, do setor imobiliário. As-
sim, há que acarinhar estes regimes e 
limar algumas arestas que ainda 
existem para que se tornem suficien-
temente interessantes e competiti-
vos face ao expetável crescimento de 
incentivos e regimes que visam esti-
mular o investimento e a atrativida-
de de outras jurisdições europeias na 
senda da recuperação económica. 

Mas conforme referido, a compe-
titividade deve ser vista como uma 
interseção entre as taxas de imposto, 
aos vários níveis, e a estabilidade do 
próprio regime fiscal, pelo que é im-
portante estruturar um regime fiscal 
que seja competitivo e sustentável 
no médio-longo prazo, simplifican-
do ao máximo a teia de legislação 
existente e o cumprimento do leque 
de obrigações fiscais existentes. 

ANÁLISE

ANTÓNIO NEVES 
Partner EY, Tax Services

dividendos – é efetuada a taxas eleva-
das, regra geral, de 25% em sede de 
IRC (mas, nalguns casos, podendo 
atingir os 35%). É verdade que exis-
tem mecanismos que permitem eli-
minar ou reduzir substancialmente 
essa carga tributária, nomeadamente 
através de Diretivas da União Euro-
peia (no caso de juros, royalties e di-
videndos) e de CDT (no caso de ju-
ros, royalties, serviços e dividendos). 

Contudo, há várias situações em 
que as Diretivas da União Europeia 
não ajudam, designadamente no 
caso de juros e royalties, devido ao 
restrito âmbito de aplicação entre 
empresas associadas, razão pela qual 
vários Estados-Membros da União 
Europeia têm adotado isenções de 
retenção na fonte – em particular, 
no caso dos juros – quando a entida-
de beneficiária (mutuante) é resi-
dente na União Europeia, reconhe-
cendo que o financiamento é im-
prescindível ao investimento e a 
existência de retenção na fonte aca-
ba por resultar num maior custo de 
financiamento para as empresas. 
Aliás, Portugal, no caso dos dividen-
dos, também foi além da Diretiva 
Europeia no sentido de permitir 
uma isenção de retenção na fonte de 
IRC sobre dividendos pagos a enti-
dades residentes em país com o qual 
se encontre em vigor uma CDT, 
desde que verificados determinados 
requisitos e condições, o que permi-
tirá a continuidade na repatriação de 
lucros sem uma dupla tributação 
económica, por exemplo, para socie-
dades inglesas mesmo após o Brexit. 
A ver vamos se o mesmo será exe-
quível para os juros e royalties, à se-
melhança do que hoje é aplicável à 
Suíça. 
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OPINIÃO

AMILCAR NUNES 
Associate Partner EY, Tax Services

Com especial relevância nos últimos anos, mas paulatinamente e de forma 
consistente ao longo da última década, os impostos indiretos nas suas mais 
diversas expressões têm corporizado o motor da arrecadação tributária por 

parte da Administração Fiscal. Ainda longe do seu limite máximo abstrato de 
coleta, compartimentado por uma macro função consumo da economia 

nacional, os impostos indiretos têm gerado aumentos expressivos de receita 
fiscal não só pelos seus aumentos de taxa, como pela sua permeabilidade 

anestésica, ampla base de incidência e uma certa imunidade inflacionária. A 
crise sanitária trouxe consigo um inevitável aumento dos gastos do Estado nos 
seus mais diversos domínios. Quem pensar que somos imunes a uma qualquer 

forma de austeridade, desengane-se, pois não será de descartar um eventual 
aumento de impostos sobre a despesa e o consumo. Se não agora, certamente 

na proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2021. A este respeito 
importa salientar que, no campeonato dos impostos, aumentar a relevância 
quantitativa de um tributo ou o seu peso relativo em termos de carga fiscal 
total face aos demais, não se afigura uma política sustentável ou sobretudo 

racional num ambiente de crise económica. Da mesma forma que conquistar 
quota de mercado numa indústria em declínio não pode ser visto como uma 

estratégia sustentável no longo prazo (a não ser para o last man standing), 
aumentar o peso relativo do IVA, por exemplo, na totalidade das receitas 
fiscais cobradas pelo Estado num contexto recessivo, significa apenas que 

estamos a alcançar um de dois resultados indesejáveis (ou ambos certamente). 
Em primeiro lugar, que estamos a deixar as famílias e agentes económicos 

ainda mais privados do seu rendimento disponível, com consequências 
económico-sociais agonizantes. Em segundo lugar, encontramo-nos a 

promover o aumento da carga fiscal total em termos do Produto Interno 
Bruto (PIB), não só porque a primeira aumenta como um todo, como o 
segundo contrai face ao período homólogo, asfixiando toda e qualquer 

possibilidade de poupança ou investimento. Chegamos, pois, à conclusão 
inelutável de que é preciso uma política ativa em matéria de tributação 

indireta. Esta política fiscal pode passar por uma redução transversal da taxa 
normal de IVA para todos os setores, ou, alternativamente, pela intervenção 

específica em setores económicos amplamente agravados pela pandemia. 
Reduzir a taxa de IVA no setor do turismo, restauração e similares afigura-se 
fundamental no atual processo de recuperação. Desde 15 de julho do corrente 
ano que o Reino Unido reduziu a taxa de IVA de 20% para 5%, aplicável aos 

serviços de alojamento e turismo, incluindo o fornecimento de alimentação e 
bebidas (não alcoólicas) em restaurantes, pubs, bares, cafés e similares. Igual 

caminho parece querer trilhar a Irlanda, onde atualmente se discute a redução 
da taxa de IVA aplicável aos serviços de turismo e alojamento de 13,5% para 
9%. No espectro oposto, Portugal apresenta uma autorização legislativa no 
âmbito da restauração há quatro orçamentos consecutivos, sem, contudo, a 
concretizar. A redução da taxa de IVA nestes serviços encontra o respaldo 

necessário na Diretiva IVA e a sua implementação apenas carece de vontade 
política dos Estados, ou, eventualmente do incentivo correto. Se a pandemia 
“tem costas largas”, então que o argumento pandémico possa servir de mote 

para ancorar uma estratégia fiscal diferente que não seja a do aumento 
tradicional das taxas de imposto, na expectativa de que se possam gerar 

aumentos de receita. Quanto mais leve a carga dos impostos indiretos sobre a 
economia, maior a sua sustentabilidade. Que o Orçamento do Estado para 

2021 possa contribuir para esta leveza fiscal.

Da (in)sustentável 

leveza dos impostos 

indiretos – reflexões 

para 2021
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CALENDÁRIO  
FISCAL

OPINIÃO

NUNO ALVES 
Director EY, Tax Services

Atendendo à situação que vivemos atualmente, a quebra de 
rendimentos nas famílias será inevitável, originando quebra de receita 

fiscal em IRS. Assim, irá o governo incrementar a carga fiscal em IRS – 
que é das mais elevadas da Europa – aos atuais contribuintes ou, em 
alternativa, promover soluções inovadoras que permitam atingir o 

objetivo proposto minimizando a penalização sobre estes contribuintes? 
Isto é, poderão “novos contribuintes” preencher esta necessidade de 

receita do Estado?  
De salientar que existem já dois instrumentos de natureza fiscal que já 

contribuíram, e muito podem continuar a contribuir, para atrair “novos 
contribuintes” para o nosso país: o programa regressar e o regime dos 

residentes não habituais. 
O programa regressar prevê uma exclusão de tributação de 50% dos 

rendimentos do trabalho dependente e independente para contribuintes 
que, tornando-se residentes fiscais em Portugal durante 2019 ou 2020, 

não tenham sido considerados como tal em qualquer dos três anos 
anteriores ao seu regresso e tenham sido aqui residentes antes de 31 de 

dezembro de 2015. Este regime representa, muitas vezes, um fator 
importante para o regresso de emigrantes a Portugal. No entanto, 
aplica-se apenas a 2019 e 2020. Face ao contexto atual, poder-se-ia 
ponderar que o mesmo pudesse ser alargado em termos temporais, 

continuando a promover o regresso de emigrantes a Portugal em 2021 e 
seguintes. 

No caso do regime dos residentes não habituais (que se aplica a 
contribuintes que não tenham sido residentes fiscais em Portugal nos 5 

anos anteriores ao do inicio da residência fiscal), este prevê duas 
vantagens muito interessantes: por um lado, beneficiar de uma taxa 

especial de 20% sobre os rendimentos do trabalho dependente e 
independente derivados de determinadas atividades de valor 

acrescentado, e, por outro, a possibilidade de isentar determinados 
rendimentos de fonte estrangeira. 

Relativamente à taxa especial de 20%, a sua aplicação foi alargada, 
através da Portaria n.º 230/2019 de 23 de julho, a várias profissões. No 
entanto, há espaço para alargar o âmbito de abrangência deste regime.  

Por outro lado, o regime não permite a isenção em IRS sobre 
determinados rendimentos de fonte estrangeira, como as mais-valias 

mobiliárias, onde tipicamente os Acordos de Dupla Tributação 
conferem o direito exclusivo de tributação a Portugal. Estes 

rendimentos acabam por ficar sujeitos a uma taxa de IRS de 28%.  
Caso estes residentes beneficiassem de uma isenção – ou de taxa 

reduzida – sobre as mais-valias mobiliárias, teríamos condições para 
atrair cidadãos estrangeiros que de outra forma não colocariam a 

hipótese de estabelecer a sua residência em Portugal. Seria 
discriminatório face a um residente fiscal “standard”? Sem dúvida! Mas 
teríamos receita fiscal adicional (nestes casos, muito relevante), não só 

em IRS, mas também em IVA, IMI, IMT, decorrentes do 
estabelecimento da residência em Portugal destes “novos contribuintes”. 

Estas seriam medidas que poderiam promover o aumento da receita 
fiscal e combater as tendências demográficas negativas que temos 

verificado no nosso país nos últimos anos.  

IRS – Que esperar 

para 2021? 
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CALENDÁRIO  
Fique a par das datas para o cumprimento das obrigações fiscais 
e contributivas durante o mês de agosto.

OPINIÃO

PAULO MENDONÇA 
Partner EY, Tax Services

O recente Orçamento Suplementar para 2020 não surpreendeu no tocante a medidas 
estruturantes ou inovadoras no plano fiscal. Mas isso também não era esperado. É cer-

to que foi criado um regime especial de dedução de prejuízos fiscais, o Crédito Fiscal 
Extraordinário ao Investimento (vulgo CFEI II) e a limitação extraordinária de paga-
mentos por conta em sede de IRC. Mas este Orçamento Suplementar foi concebido, 

essencialmente, para alocar verbas de emergência às áreas mais necessitadas numa fase 
pós-desconfinamento, com nuvens negras a pairar no horizonte quanto à evolução da 
pandemia e receios de reconfinamentos localizados. E quando já se antevia que o nível 
de infeções em certas zonas do país teimava em não baixar, o que poderia afetar muito 
um dos motores fundamentais da nossa economia: o turismo. Confirmaram-se, en-

tretanto, os piores receios, com muitos países, alguns em muito pior situação que Por-
tugal, a colocarem o País nas respetivas listas negras com efeitos perversos que neste 

momento ainda são difíceis de estimar, principalmente para o setor da hotelaria. 
Pelo meio, verificamos que o governo foi obrigado a intervir em duas empresas de 

importância estratégica (i.e. a TAP e a EFACEC), mas que, por certo, obrigarão o país 
a um esforço financeiro adicional que há poucos meses atrás era impensável. 

E eis que se aproxima, a passos largos, a fase de apresentação do Orçamento do Estado 
para 2021, o primeiro que será elaborado em pleno contexto de pandemia. E o que es-

perar deste Orçamento? Neste momento, tudo pode acontecer.  
Estão em curso as negociações com os nossos parceiros da UE que visam acertar as 

condições do enorme apoio financeiro a conceder aos diferentes países integrantes da 
União, matéria em que Portugal, país ultra-endividado, e que saiu há pouco tempo de 

uma profunda crise financeira, tem um interesse especial. Principalmente na parte 
que nos seja alocada a título de subvenções a fundo perdido.  

Se este dinheiro vier depressa, teremos provavelmente um Orçamento de continuida-
de replicando a fórmula dos anos mais recentes: aposta no consumo privado, manu-
tenção das elevadas taxas de IRS, IRC e IVA (mas sem grandes agravamentos), proli-

feração de novas taxas e contribuições e controlo da despesa. 
Mas já percebemos que só a muito custo os chamados países frugais, escudados 
na regra da unanimidade, permitirão aquilo que entendem que não é mais que 
uma mutualização encapotada da dívida dos países do Sul da Europa. Mesmo 

com ameaças veladas de revisão dos regimes de tributação mais favorável que os 
colocam, muitas vezes, numa situação de concorrência desleal com os demais 

parceiros menos abonados da UE.  
Se as negociações não correrem bem, poderemos ter um cenário base para o Orça-
mento do Estado para 2021 muito diferente, e pior. Dificilmente o país escapará a 
um aumento importante dos juros que tem que pagar para se financiar nos merca-
dos internacionais, não obstante todo o esforço de quantitative easing que o BCE 

terá que continuar a realizar. E esse impacto, a par da necessidade de manter vivos, 
por muito mais tempo do que se esperava, regimes dispendiosos como o lay-off 

simplificado ou as garantias de Estado ao financiamento às empresas por parte da 
banca, poderá fazer com que seja necessário voltar a realizar um aumento significa-
tivo de todos os impostos, fazendo o país entrar, de novo, em modo de austeridade.  
Mas o contexto será desta vez ainda mais complicado: mais empresas descapitali-
zadas (e à beira de entrar em insolvência) e o aumento de trabalhadores desem-

pregados, ou com o seu rendimento muito reduzido, não permitirão esticar mui-
to a corda da asfixia fiscal. 

Ou seja, estamos neste momento numa encruzilhada. E, de certo modo, depen-
dentes de terceiros relativamente às linhas estratégicas que enquadrarão o Orça-

mento do Estado para 2021. A incerteza é total.  
Foi apresentado recentemente o Plano de Recuperação Económica e Social de Portu-
gal 2020-2030, da autoria de António Costa Silva. Uma iniciativa importante para do-
tar um país, que prima pela falta de uma orientação estratégica de longo prazo, de li-

nhas de atuação estruturadas e adaptadas às nossas especificidades naturais e económi-
cas. Em condições normais, poderia ajudar também na definição de um modelo fiscal 

mais adequado à nossa realidade. O problema é que estes não são tempos normais.

OE2021: a grande 

incerteza
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Prosseguimos neste artigo a apre-
sentação de sugestões – no caso 10 -  
no contexto da discussão do Orça-
mento do Estado para 2021 ou de 
um adicional e eventual Orçamento 
Suplementar do Estado ainda para 
2020 e que, se adotadas, impacta-
riam certamente de forma positiva a 
posição financeira e fiscal, em sede 
de Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Coletivas (IRC) das empre-
sas afetadas pela pandemia, configu-
rando medidas temporárias e aju-
dando à retoma económica. 
1. Um ponto onde um alargamento 
temporal (por, pelo menos, mais um 
exercício) poderia ser conveniente 
seria ao nível do prazo para o rein-
vestimento dos valores de realização 
previsto em sede de IRC para permi-
tir que mais-valias fiscais sejam tri-
butadas somente em metade do res-
petivo quantitativo.  
2. Adicionalmente, poderia ser alar-
gado o período para o reporte de 
eventuais saldos de Gastos de Finan-

ciamento Líquidos não utilizados 
(“folgas”) que tenham sido apurados 
em exercícios anteriores a 2020 e 
que se encontrem a caducar nesse 
exercício .  
3. Em matéria de benefícios fiscais 
pós-emprego ou a longo prazo, po-
deria ser equacionado um regime 
excecional válido apenas para os gas-
tos imputáveis ao exercício de 2020 
de modo a permitir que o dispêndio 
financeiro (contribuições efetivas 
para Fundos de Pensões) de que de-
pende a respetiva dedutibilidade fis-
cal em 2020 possa materializar-se 
em exercícios futuros. 
4. Incremento do quantitativo fis-
calmente aceite da provisão consti-
tuída para perdas por imparidade re-
lacionadas com dívidas de créditos 
de cobrança duvidosa decorrentes da 
atividade normal da empresa (por 
exemplo, antecipando os diversos 
escalões de “mora fiscal” em 3 meses 
ou criando um sistema específico 
para aceitação fiscal de provisões 
para créditos - em mora ou incobrá-
veis - detidos sobre entidades abran-
gidas pela obrigação de encerramen-
to ou suspensão parcial de atividade 
nos termos da legislação aplicável). 
5. Em matéria de reconhecimento 
fiscal de gastos com depreciações de 
ativos de entidades abrangidas pela 
obrigação de encerramento ou sus-
pensão acima referida, deveria ser 
permitido um alargamento dos pra-
zos por forma a possibilitar o balan-

Como pode o IRC ajudar  
(mais) a economia no contexto 
da pandemia – 10 medidas

EMPRESAS

JOÃO DE SOUSA 
Partner EY, Tax Services 

ceamento correto entre estes gastos 
e os proveitos a obter aquando da re-
cuperação posterior (bem como para 
acautelar casos em que a vida útil 
máxima fiscalmente aceite de tais 
ativos termine em 2020). 
6. Consignar a possibilidade de acei-
tar, por um prazo de 10 anos (ao in-
vés dos atuais 20 anos), o goodwill 
adquirido numa concentração de 
atividades empresariais, aproveitan-
do ao mesmo tempo a oportunidade 
para eliminar uma diferença entre a 
fiscalidade e a contabilidade. 
7. Eliminar o prazo de detenção de 4 
anos para que uma menos-valia fis-
cal de liquidação possa ser dedutível 
no caso de atividade encerrada ou 
suspensa em virtude da pandemia. 

8. Seria conveniente clarificar que as 
doações recebidas pelos hospitais 
EPE sejam tratadas como variações 
patrimoniais positivas que não de-
verão concorrer para o apuramento 
de resultado tributável em sede de 
IRC (ao contrário de que resulta 
atualmente do disposto no artigo 
21.º do Código do IRC), sob pena de 
se subverter o animus donandi sub-
jacente aos donativos motivados 
pela pandemia. 
9. A realidade está demonstrar o au-
mento dos números do desemprego, 
pelo que as justificações para o tér-
minus do incentivo à Criação Líqui-
da de Emprego não se podem conti-
nuar a considerar atuais, devendo 
ser equacionada a retoma deste be-

nefício em IRC que vigorou de 1999 
a 2018 e que provou a sua eficácia 
enquanto medida de estímulo ao 
Emprego. 
10. E porque nem tudo está em cri-
se…a pertinência da oportunidade 
de introdução de um Digital Sales 
Tax nunca terá sido tão evidente, 
atendendo ao facto de a pandemia 
ter potenciado o volume de compras 
online. 

Reiteramos a posição de que, a 
adoção excecional e temporária de 
uma ou mais das medidas elencadas 
constituirá um estímulo de índole 
fiscal para que, em tempos excecio-
nais, o Orçamento sirva efetivamen-
te como instrumento da política fis-
cal ao serviço da economia. 

Prosseguimos a apresentação de sugestões no contexto da discussão do Orçamento do Estado para 2021 que teriam impacto positivo nas empresas.

A realidade  
está demonstrar 
o aumento do 
desemprego,  
pelo que as 
justificações 
para o fim do 
incentivo à 
Criação Líquida 
de Emprego já 
não são atuais

JÚLIO ALMEIDA 
Senior Manager EY, Tax Services


